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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

- - - 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 34a  SESSÃO 
ORDINÁRIA. DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA, DA 198  LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 
17H00. 

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO CJNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4212025 de autoria da 
Vereadora Eliete de Souza Borges, que dispõe sobre acréscimo de Artigo 184-B à 
Lei n°1.037, de 26 de dezembro de 1973 (Código de Posturas do Município). 

02— PROJETO DE LEI N° 196/2025  de autoria do Vereador Adriano Luciano 
Rodrigues, que institui a Política Municipal de Acolhimento à Mãe no Pós-Parto no 
Município de Mogi Guaçu e dá outras providências, com EMENDA N°01. 

03 - PROJETO DE LEI N° 211/2025, de autoria do Vereador Elias dos 
Santos, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, nas escolas públicas 
municipais de Mogi Guaçu, de cursos gratuitos oferecidos pela Prefeitura Municipal e 
dá outras providências, com EMENDA N°01. 

04 - PROJETO DE LEI N° 213/2025_ de autoria do Vereador Paulo Henrique 
Pereira, que dispõe sobre o programa medicamento em casa no Município de Mogi 
Guaçu e dá outras providências. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 17 de outubro de 2025. 

/ 

Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente 2025/2026 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR FI° DE 2025. 

Dispõe sobre acréscimo de Artigo 184-B à Lei 
n1  1.037, de 26 de dezembro de 1973 (Código 
de Posturas do Município). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGJ GTJAÇU APROVA: 

Art. P A Seção 1, do Capítulo IV, do Titulo til, da Lei no  1.037, de 26 de 
dezembro de 1973 (Código de Posturas do Município), passa a vigorar acrescido do 
seguinte Art. 184-B: 

"Art. 184 A  - 
Art. 184B E proibido a reprodução de músicas com conteúdo 

adulto, incluindo letras com linguagem explícita, temas sexuais, violência 
ou apologia ao uso de substâncias ilícitas, em locomotivas ou carretas de 
passeio destinadas ao público infantil, em espaços públicos ou privados, 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se: 
- Locomotiva ou carretas de passeio infantil: qualquer veiculo 

motorizado ou não, como trenzinhos, utilizados para entretenimento de 
crianças; 

11 - Conteúdo adulto: material impróprio para menores de 12 
anos, conforme classificação indicativa do Ministério da Justiça" (AC) 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pubiacacão. 

Saia "ulysses Guimarães". 11 de setembro de 2025 

Ver. ELIETt flg-SbUZA BORGES 
D 

'nho, 235 Ceo 11640-063 Telefone : 19) 3851 6iuE1 
ogguacu. si, .gov.br • Horne 1 
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§ 1 O referido banheiro químico adaptado será de uso exclusivo de pessoas comencra 
mobilidade reduzida e, em caso de necessidade de assistência de seu acompanhante. (Acrescido pela 
Lei Complementar n 1.480/2022) 

§ 2 O organizador do evento disponibilizará, no mínimo 01 (um) banheiro com acessibilidade 
regulamentado pelas normas da ABNT, para cada conjunto de 10 (dez) banheiro químicos 
convencionais instalados no local. (Acrescido pela Lei Complementar n° 1.480/2022) 

§ 3 Em havendo menos de 10 (dez) banheiros químicos convencionais, fica o organizador do evento 
obrigado a disponibilizar 01 (um) banheiro químico devidamente adaptado. (Acrescido pela Lei 
Complementar n° 1.48 0/2022) 

— 

SEÇÃO II 

Dos Clubes Esportivos Amadores e de seus Atletas 

Artigo 1850) Compete à Prefeitura executar rigorosa fiscalização através da Comissão Municipal de 
Esportes, no sentido de ser mantido o espírito esportivo em níveis elevados pêlos clubes esportivos 
amadores, pêlos atletas e nas competições esportivas. 

Artigo 1860) Todos os clubes esportivos amadores existentes no teriitórió deste Município, são 
obrigados a se inscreverem na Comissão Municipal de Exportes, bem como inscreverem seus 
atletas. 

10) Para sua inscrição o clube deverá ter personalidade jurídica, com estatuto devidamente 
registrados, atendendo ainda às demais exigências estabelecidas pelo Departamento Estadual de 
Educação Física e Esportes. 

2°) Independente de estatutos registrados, o clube poderá ter sua inscrição a titulo precário pelo 
prazo improrrogável de 12 (doze) meses, desde que requerida por todos os diretores, com 
compromisso de realizarem a inscrição definitiva, nas termos do parágrafo anterior. 

30) Vencidos os 12 (doze) meses e não tendo sido cumpridas as exigências do parágrafo anterior, o 
clube terá sua inscrição sumariamente cancelada. 

Artigo 1870) Os clubes esportivos amadores são abrigados a cumprir o calendário esportivo anual 
organizado pela Comissão Municipal de Esporte, o regimento e as determinações dessa Comissão e 
as determinações do Departamento Estadual de Educação Física e Esportes. 

11) Os clubes só poderão realizar campeonatos internos se submetê-los à prévia autorização da 
Comissão Municipal de Esportes e se os mesmos não prejudicarem a realização de torneios oficiais 
ou extra-oficiais já programados e aprovados. 

20) Para realizarem qualquer partida esportiva amistosa ou não, nesta cidade ou fora dela, os clubes 
deverão solicitar licença à Comissão Municipal de Esportes, com a devida antecedência, para as 
providências devidas. 

3') Para formação de selecionados, os clubes são obrigados a ceder seus atletas à Comissão 
Municipal de Esportes. 

40) Em nenhuma competição esportiva amadora poderá participar atleta profissional. 

Artigo 1680)  Todos os atletas, seja de que modalidade esportiva for]  serão obrigatoriamente n5c'ito 
nos seus clubes e na Comissão Municipal de Esportes. 

10) Quando estiver cumprindo penalidade imposta pela Comissão Municipal de Esportes ou pelo seu 
clube o atleta não poderá participar nem mesmo de treinos em qualquer outro clube, sob pena de ser 
a penalidade aplicada em dobro. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 
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PROJETO DE LEI N9 DE 2,205 

Institui a Política Municipal de Acolhimento à 

Me no Pós-Parto no Município de Mogi 

Guaçu e dá outras providências. 

Art. 19  Fica inst%tuida a Política Municipal de Acolhimento à 

Aãe no Pós-Parto, com o objetivo de garantir apoio emocional, social e de saúde às mães após 

nascimento de seus filhos, promovendo o bem-estar físico e psicológico da puÉrpera e 

ortalecendo o vínculo materno-infantil. 

Art. 2 São diretrizes da política de acolhimento: 

arantir o acompanhamento da saúde física e mental da mãe no período de até seis meses 

aoós O parto; 

- Oferecer atendimento psicológico individual e/ou em grupo para mães no pós-parto, com 

foco na prevenção da depressão pós-parto e outros transtornos mentais; 

- Realizar visitas domiciliares por profissionais da atenção básica de saúde nas primeira 

scrn5ias após o parto; 

- Promover ações educativas sobre aleitamento materno, autocuidado e cuidados com o 

- Disponiblizar canais de escuta e acolhimento (presenci ais ou por telefone/omine), com 

tendimer,to por profissionais capacitados; 

Vi - Estimular a formação de grupos de apoio entre mães, com encontros organizados nos 

equipamentos públicos de saúde ou assistência social; 

Vii - Articular com os serviços de saúde, assistência socia e educação ações integradas de 

acolhimento à mãe e ao bebê, 

Art. 32  A política será executada por meio de uma ação 

conjunta Entre as seguintes secretarias: 

: -Secretaria Munitipal de Saúde; 

II -- Seci etaria Municipal de Assistência Social; 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
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Art. 49 O município poderá firmar prcerias com 

universidades, organizações da sociedade civil, conselhos tutelares e profissionais liberais para 

a implementação e fortalecimento da política de acolhimento. 

Art. 59 As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

90 dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 79  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 21 de julho de 2025 

Vereador ADRI4UtIO ODRIGUES 

("Adriano $Garda-Batatinha") 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Pauto 

tificativa: 

O período pós parta é urna fase extremamente delicada na vida de uma mulher. É comum que 

Kí -I;Ps enfrentem desafios emocionais, físicos e sociais, especialmente nos primeiros meses 

jc:mento do bebê. O acolhimento adequado neste período pode reduzir 

significativamente casas de depressão pós-parto, fortalecer o vinculo mãe-bebê e prevepir 

agravos à saúde. 

A presente proposta visa instituir urna política pública municipal estruturada, que atue de 

forma preventiva e educativa, reforçando o papel da atenção primária à saúde, do SUS e da 

rede de proteção social, 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI N" 196/2025 

Ao Projeto de Lei n° 196/2025, de minha autoria, que 
institui a Política Municipal de Acolhimento à mãe nos Pós-Parto 
no Município de Mogi Guaçu e dá outras providências, proponho 
a seguinte 

EMENDA  

Artigo 10  - Ficam suprimidos os artigos 3°  e 60  do Projeto de 

Lei ri0  196/2025, renumerarido-se os artigos subsequentes. 

Sala "Ulysses Guimarães", 04 de setembro de 2025. 

Ver. ADRiANO L' ' ( O RODRIGIJES 

(Adriano da uarda - Batatinha) 
MDB 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETODE LEI N° L DE 2025 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, nas escolas 

públicas municipais de Mogi Guaçu, de cursos gratuitos 
oferecidos pela Prefeitura Municipal e dá outraã providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 10  Ficam as escolas públicas municipais de Mogi Guaçu 
,.,- 1,.-,,' -' Ç.,;! 

Li Lfl Sa¼4a, a .ÀI V .4Lal , 'fl va.4Às SOL V ts .. Ut. fácil aLi. alunos. LJ% 

as informações referentes a cursos gratuitos promovidos pela 
Prefeitura Municipal, por meio de suas Secretarias, em especial a 
de Promoção Social, Desenvolvimento Econômico e Educação, 
voltados à capacitação profissional e inserção no mercado de 
tr2b3!ho. 

Art. 20  A divulgação deverá conter, no mínimo: 
- Nome do curso; 

II - Público-alvo; 
III - Reqiiisitns para inscricn: 

IV - Período de inscrição; 
V - Local e forma de inscrição; 
VI - Instituição responsável pela execução do curso. 

Mi. 30  As informações deverão ser atualizacbs mensiRimente ou 
suiupic que iiuuvct ufeua de nous cwos, sub iespuiwabiiidade 
da direção da escola, em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação e demais Secretarias envolvidas 

Art. 40  O conteúdo poderá ser divulgado em murais, cartazes, 
tolciers, crnurtcadcs dtgitis ou qualquer outro meio acessivel ã 

comunidade escolar 

Mi. 50  O descumprimento desta lei sujeitará os responsáveis às 
sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

Justificativa 
O presente projeto visa ampliar o acesso dos estudantes da rede 
pública municipal às oportunidades de formação e qualificação 
nrnfqRinn1? nfrrrrr1siq qrntnirnrnente ne1n Prefeitnrp -4*' Mni 

Guaçu, por por meio de suas secretarias especialmente a de Promoção 

Social, Desenvolvimento Econõmico e Educação. Muitos alunos 
desconhecem os cursos existentes por falta de divulgação eficaz. Ao 

garantir que essas informações cheguem diretamente nas escolas, 

LJItfl kPVCNC t idiihi 1$11 i:n epE.IO oais o ieicado dçr *baii o c 

igualdade de oportunidades. 

«1 T1(__C 37 Á í.,11,, ,4, 1•)flfl 
'A 4 Y '_4 4nh1%.44 •_&'_, J 4 ¼S julho 4 J •_4 '1 



Vereador oS 
blicano 

SANTOS 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Pauto 

EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 211/2025 

Ao Projeto de Lei n° 211/2025, de minha autoria, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de divulgação nas escolas públicas municipais 
de Mogi Guaçu, de cursos gratuitos oferecidos pela prefeitura Municipal 

e dá outras providências, proponho a seguinte 

EMENDA;  

Art. P - Fica suprimido o artigo 3° do Projeto de Lei n° 
211/2025, renumerando-se os artigos subsequentes. 

Sala "lilysses Guimarães", 24 de setembro de 2025. 
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Guaçu 

PROJETO DE LEI N°  

Dispõe sobre o programa medicamento em casa 
no Município de Mogi Guaçu e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica autorizada a instituição do Programa Remédio em Casa, no 
Município de Mogi Guaçu, com o objetivo de encaminhar diretamente à residência das 
pessoas idosas, com deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas portadoras de 
doenças crônicas, usuárias da Rede Municipal de Saúde Pãblica, os remédios de uso 
continuo que lhes foram prescritos em tratamento regular 

Art. 2° O envio dos medicamentos obedecerá às prescrições médicas e será 
executado mediante o cadastramento do paciente, que deverá ser utilizado anualmente 
para fins de endereçamento, prova e identidade do recebedor, obedecendo as 
quantidades necessárias ao uso mensal, ou ainda as quantidades prescritas pelo 
médico segundo a necessidade de cada paciente. 

Art. 3ô O cadastramento será feito através da Secretaria Municipal de Saúde 
que poderá utilizar o cadastramento em residência que será feito pelos Agentes 
Comunitários de Saúde, 

Art. 40  Além da comprovação das situações pessoais estabelecidas no Art 
1°, os interessados em obter os beneficies do Programa Remédio em Casa deverão 
demonstrar o preenchimento das seguintes condições: 

- Que residem no município de Mogi Guaçu; 
II - Que estão regularmente cadastrados junto à Secretaria Municipal de 

Saúde; 
III- Entende-se como pessoa portadora de deficiência física. para fins desta 

Lei, aquela com deficiência ambulatória no(s) membro(s) inferior(es) ou nos membros 
tiuperiores e inferiores que obrigue ou não a utilizar, temporária ou permanentemente, 
de cadeira de rodas, aparelhagem ortopédica ou prótese, ou ainda, a portadora de 
deficiência ambulatória autônoma decorrente de incapacidade mental, devidamente 
comprovada por atestado Médico. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde avaliará a necessidade do 
encaminhamento do remédio no domicílio do paciente, mediante avaliação da assistente 
social da saúde, 

Art. 50  Esta Lei entre vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, especialmente a Lei n°4.687, de 04 de outubro de 2011. 

Sala Ulysses Guimarães", OS de agosto de 2025. 

Vereador PAULO 
Partido Progressista 
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LEI N° 4.687, DE 04 DE OUTUBRO DE 2011.  
Frej u o de Lei « 77,20 1 do Vereador O ersen Fa (Mlii. O da C n'a r:-

r)1s1,çg Su'fle a c,stcbi.içãi, cf., lu ta e toniu:iliar de 
carne iie ma Ir 'a s sà 1 ns à ua 

a1slucaçán para 'cinsos previamr!ITc: cadastrados no 

Sistema Urneo de Saúde - SUS no amb,to de 
Mtir.icipo dt Mogi Ciaçe 

O Presdeiitu [a Càrtara \4in1.- iptl dt lt,gi Guaç:i Estalo dr. 

S,1_., -,: j}  

FAÇO SABER que e Cârnaja Municipal aprovou e c1, fl•s 
termos do do aiti, 4ó dd e. ()rgacica do Murii 0•, prnuiulgo a suguilte 

LEI 

Art. 1° C)s Rioso s pn vi rrIc &i le ctCl as .rado s tu Sistema 3 fll 
-L q til nin rc.nCdi, (1<., ti 'U cufltu, uu receberao gra:3itamente 

'anis flL'Li]t - n1clt,P e fl1aIc!;a4 rcees!nncls rira sua apiiç*çao. 

1 O Poder Exce:rivo por meto da SL#crctaz ia M LLfl;cipal de 
Saüde reaLizara o cacastr dns dosos que arr;wlicrri:i .s rec]izcsltos 1.: :t-qucrCrer: 

ent 

§ 2 i\ enrrga ser h i , í'ada rios Aerjtcs Com unitários dc 
Su de em suas :s:tas obrtgat.nas e prridtcas nãfl ac3i rt;tsiíio flhI par1 o 
M u:uc:p,s 

Art. 2° .sIa Le enini em v:gor na data de sua pu,:açà 

\1.g. Guaçu, 04 de fltit'tbro de 20 Ano 134 da Fundaçac 
do Mui: ni -,. cr: de 9briJ de '377". 

-'t 

verç' riO tua 
Presider tc 


